
Certificado de Registro de Programas de Computador
Processo nº: BR 50 2015 001421-1

  O   Instituto  Nacional  da  Propriedade  Industrial  expede  o  presente  certificado  de   Registro  de Programas de Computador, válido por 50 anos a partir de 1º de janeiro  subsequente à data deCriação: 05 de agosto de 2014 , em  conformidade com o parágrafo 2º , artigo 2º da Lei Nº 9.609, de 19de Fevereiro de 1998.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASILMinistério Da Indústria, Comércio Exterior e ServiçosInstituto Nacional da Propriedade Industrial
Diretoria de Patentes, Programas de Computador e Topografias de Circuitos Integrados

Título: LAJECALC
Data de Criação: 05 de agosto de 2014
Titular(es): UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO (24.529.265/0001-40), Endereço: AVENIDA FRANCISCO MOTA 572, COSTA E SILVA, MOSSORO, RN, 59625900
Autor(es): ANDERSON REIS DA SILVA (069.174.864-00)/ HILDEBRANDO JOSÉ FARKAT DIÓGENES (049.103.474-10)
Linguagem: JAVA
Campo de Aplicação: CC-05
Tipo Programa: AP-01
Expedido em: 04 de julho de 2017
Aprovado por Julio Cesar Castelo Branco Reis Moreira

Diretor de Patentes, Programas de Computador e Topografias de Circuitos Integrados
Julio Cesar Castelo Branco Reis Moreira
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